PROJETO DE LEI Nº ______DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025

"ALTERA O INCISO II DO ARTIGO 2º E O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 4º DA LEI ORDINÁRIA Nº 7.366 DE 16 DE JANEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.

		Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

		Art. 1º - O inciso II do artigo 2º da Lei Ordinária nº 7.366 de 16 de janeiro de 2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

		(...)

		II - Comprovar renda per capita não superior a 3 (três)                		salários mínimos federais vigentes no país

		Art. 2º - O parágrafo único do artigo 4º da Lei Ordinária nº 7.366 de 16 de janeiro de 2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

		(...)

		Parágrafo único: A isenção aqui tratada, quando concedida,                                           		será válida por 12 (doze) meses. Após esse prazo, deverá ser         		novamente requerida com as observâncias dos requisitos já                 		especificados.

		Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.	

		Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2025

WELLENGTOS SOUZA
Vereador
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J U S T I F I C A T I V A
		O presente Projeto de Lei tem por objetivo aprimorar os critérios de concessão da isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) prevista na Lei Ordinária nº 7.366, de 16 de janeiro de 2025, que beneficia unidades residenciais onde residam pessoas com SINDROME DE DOWN.

			A alteração do inciso II do artigo 2º amplia o limite de renda per capita para até três salários mínimos federais, garantindo que mais famílias em situação de vulnerabilidade econômica possam acessar esse benefício. A redação original limitava o benefício a famílias com renda per capita de até dois salários mínimos, o que, na prática, poderia excluir famílias que, embora possuam uma renda um pouco superior, ainda enfrentam grandes desafios financeiros para custear tratamentos, terapias e outras necessidades essenciais das pessoas SINDROME DE DOWN.

			Já a modificação do parágrafo único do artigo 4º reduz o prazo de renovação da isenção de quatro anos para doze meses. Essa alteração busca garantir uma maior fiscalização e acompanhamento das condições socioeconômicas dos beneficiários, assegurando que o benefício continue sendo concedido a quem realmente necessita. Com revisões anuais, é possível evitar distorções e fraudes, ao mesmo tempo em que permite ajustes mais ágeis na política pública, caso necessário.
	
			Dessa forma, a presente proposta contribui para ampliar a abrangência da política pública de apoio às famílias que convivem com a SINDROME DE DOWN, garantindo que a isenção do IPTU alcance um maior número de pessoas que realmente precisam desse suporte.

			Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto.

			Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2025

WELLINGTON SOUZA
Vereador - PT


LUCAS AGOSTINHO
Vereador 
RUDINEI LOBO
Vereador 
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